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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PORTARIA Nº 005/P, DE 6 DE JANEIRO DE 2026.

 O Prefeito de Boa Vista, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 62, inciso II, combinado com o 
art. 75, inciso II, “a”, da Lei Orgânica Municipal, de 11 de 
julho de 1992, e conforme o Documento NUP 001002/2026,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o senhor Gino Sérgio de Sousa Fal-
cão, Secretário Adjunto, para responder cumulativamente 
pelo cargo em comissão de Secretário Municipal, Símbolo 
DS-P, da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SE-
MOB, em razão de usufruto de férias do titular Daniel Pedro 
Rios Peixoto, no período de 5/1/2026 a 3/2/2026.

 Boa Vista - RR, em 6 de janeiro de 2026.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90001/2026
Processo nº 015229/2025 – SEMADS

 Objeto: Aquisição de fl autas doce destinadas às 
atividades do Projeto Artcanto, desenvolvido pela Superin-
tendência de Desenvolvimento Social (SDS), vinculada à Se-
cretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
(SEMADS).
 Entrega das Propostas: a partir de 09/01/2026 às 9h 
(Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
 Início da Disputa: dia 23/01/2026 às 9h30min (Ho-
rário de Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital estará à disposição dos interessados a par-
tir do dia 09/01/2026 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, 
https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação por e-
-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os dados 
cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima 
já mencionado. Os esclarecimentos e as informações neces-
sárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias e 
horários de expediente.

Beatriz da Conceição Bezerra
Agente de Contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90130/2025/SRP
Processo nº 032560/2025-SMAAI

 O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto n.º 187/P-2025, publicado no Diário 
Ofi cial do Município n° 6324, de 04/04/2025, torna públi-
co que, apesar de ter dado ampla divulgação, no Pregão 
Eletrônico nº 90130/2025, Processo nº 032560/2025-SMA-
AI, destinado a Aquisição de Insumos Agrícolas para Aten-
der as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Assuntos Indígenas, os grupos 1, 3, 4, e 5 procederam 
FRACASSADOS, por terem sido desclassifi cadas as empre-
sas participantes do certame, conforme consta nos autos do 
referido processo.

Joana Dárc Rabelo
Agente de contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura – SMEC, demandante do 
Processo Administrativo nº. 034078/2025 – SMEC, no uso de 
suas atribuições legais conferidas, e considerando tudo o 
mais que consta do presente processo, vem emitir a Certi-
dão de Inexigibilidade na forma do Art. 72, inciso VIII c/c 
Art. 74, inciso III, alínea f da Lei nº. 14.133 de 01 de abril 
de 2021, para a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de palestras para atender as deman-
das na 13ª Semana Pedagógica da Rede Municipal de Ensi-
no da Prefeitura de Boa Vista, em favor da empresa FATUM 
EDUCAÇÃO LTDA CNPJ: 29.773.619/0001-10, pelo valor to-
tal de R$ 28.340,00 (vinte e oito mil, trezentos e quarenta 
reais).
 Despesa a ser custeada com recursos já alocados no 
orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 020701 
– SMEC, Elementos de despesas: 3.3.90.39.00, devidamente 
autorizada/homologada pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Cultura.

 Boa Vista, 07 de janeiro de 2026. 

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0011/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, VI e 86, da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 003, de 2 de janeiro de 2012,
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Alterar o período da Licença para Tratar de 
Interesses Particulares do servidor Emerson Costa de Sou-
za, Assistente Cuidador, Matrícula nº 28926, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, concedida através da Portaria nº 
3016/2025-SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município 
n° 6485, de 2 de dezembro de 2025, que será pelo prazo de 
36 meses, a contar de 26 de janeiro de 2026, conforme o 
Processo nº 023773/2025.

 Boa Vista - RR, em 6 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 0012/2026-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Conceder à servidora Marly Dias de Sam-
paio, Analista/Enfermeira, Matrícula nº 953954, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduida-
de, por 45 dias, referente ao primeiro quinquênio, a serem 
usufruídos nos períodos de 26/1/2026 a 14/2/2026 e de 
6/9/2026 a 30/9/2026, conforme o Processo nº 034345/2025.

 Boa Vista - RR, em 6 de janeiro de 2026.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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